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REQUERIMENTO Nº     /2003. 

(Do Sr. Alex Canziani) 

 

 

PROPÕE CONSTITUIÇÃO DE SUBCOMISSÃO 

ESPECIAL PARA TRATAR DE TEMAS RELATIVOS 

À INDÚSTRIA MOVELEIRA NACIONAL. 

 

 

 

               Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos do art. 29, II, do Regimento Interno da Casa, proponho a constituição 

de uma Subcomissão Especial para tratar de assuntos relacionados ao desenvolvimento da 

indústria moveleira nacional. 

 

     

JUSTIFICATIVA 

 

O setor moveleiro nacional foi um dos que mais cresceu nos últimos 8 anos. Só no 

Estado de São Paulo, no período de 1994 a 2000, o de crescimento nas vendas de móveis 

foi da ordem de 114%. 

Estudo lançado pelo Ministério do Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio Exterior, como resultado do Fórum da Competitividade da Cadeia de Madeira e 

Móveis, analisa o perfil dos mais significativos pólos produtivos do país, com vista na 

implementação de ações mais eficientes para o desenvolvimento destes arranjos. Foram 

pesquisadas empresas representativas em seis principais pólos moveleiros.  
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Há no Brasil cerca de 14.866 indústrias, sendo que cerca de 88% são consideradas 

microempresas, ou seja, possuem até 19 funcionários. Além de serem pequenas, estas 

empresas sofrem com problemas estruturais em toda a cadeia — desde a matéria-prima e 

como consegui-la, até a distribuição do móvel acabado tanto no mercado interno quanto no 

exterior. Estes gargalos que acometem o setor tornam o fabricante regional e nacional 

pouco competitivo no mercado mundial.  

Neste sentido, proponho a criação da Subcomissão ora citada com o intuito de 

promover o desenvolvimento e a manutenção das indústrias do setor. 

 

 

 

Sala da Comissão,   de fevereiro de 2003. 

 

 

 

Deputado  ALEX CANZIANI 

PTB/PR 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


